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EDITAL n.º 0778/2026

Processo Seletivo para Residência Jurídica do Programa de Residência do Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais

A Procuradoria-Geral  de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG), por meio do  
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), no uso das prerrogativas conferidas pela Resolução 
CNMP nº 246/2022 e pela Resolução PGJ nº 32/2025, torna público que estarão abertas as inscrições para a 
seleção pública de residente jurídico. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Programa de Residência do Ministério Público do Estado de Minas Gerais tem por finalidade aprimorar a 
formação teórica e prática de profissionais do sistema de justiça e de áreas correlatas. A Residência consiste  
em aprendizado e treinamento em serviço,  bem como em auxílio prático aos membros e servidores do 
Ministério Público no desempenho de suas atribuições institucionais.

2. O processo seletivo destina-se à seleção de candidatos graduados em Direito nos últimos 5 (cinco) anos ou  
àqueles que tenham concluído a graduação há mais de 5 (cinco) anos, desde que estejam cursando pós-
graduação (especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado) em instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
3. São pré-requisitos para a nomeação do candidato aprovado neste processo seletivo: 

a) Ser bacharel em Direito e ter se formado nos últimos 5 (cinco) anos ou, caso tenha concluído a  
graduação há mais de 5 (cinco) anos, estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação em 
Direito, compatível com as atividades a serem desempenhadas na unidade de destino, em instituição 
de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação; 

b) Ter  disponibilidade  de  6  (seis)  horas  diárias,  de  segunda  a  sexta-feira,  para  jornada  presencial, 
remota ou híbrida, conforme designado pelo Promotor de Justiça supervisor da residência.

c) Ter conduta compatível com o exercício das atribuições de residente do Ministério Público; 
d) Apresentar requerimento de inativação perante a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
e) Não ter exercido, anteriormente, o total de 36 (trinta e seis) meses de atividade de residência no 

âmbito do Ministério Público do Estado de Minas Gerais; 
f) Não exercer qualquer atividade vedada ao residente jurídico do Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais, prevista no artigo 42 da Resolução PGJ nº 32/2025.

4. Questões relacionadas à segurança institucional poderão justificar a realização de diligências destinadas 
à verificação da vida pregressa e da conduta social do candidato. 
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5. As informações referentes a este processo seletivo serão divulgadas no Portal do MPMG, pelo endereço 
eletrônico:  https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/estagios/estagios-e-residencias/selecoes/
residencias.shtml

II – DA OFERTA DE VAGAS

1. A seleção pública regulada por este Edital se destina ao preenchimento de 01 (uma) vaga e à formação de 
cadastro  de  reserva  para  residência  junto  à  2ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Três  Pontas, 
observando-se, para a classificação, o disposto no capítulo VI deste Edital. 

2. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste  
processo seletivo às pessoas com deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição, desde  
que as atribuições sejam compatíveis com as necessidades específicas do candidato com deficiência. 

2.1. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá encaminhar cópia simples do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) e laudo médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições,  que  indique  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código  
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e à provável causa da deficiência, e do 
qual conste expressamente que a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º, e incisos, do Decreto nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 

2.2. Poderá ser exigida a comprovação da condição de deficiência por meio de perícia realizada por junta  
médica oficial. 

2.3. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, fundamentadamente, juntando laudo  
médico expedido no prazo máximo de 3 (três) meses antes do término das inscrições, majoração do tempo 
ou outra condição necessária para a realização da prova.

2.4. A solicitação de majoração do tempo ou de outra condição necessária para a realização da prova será  
avaliada pelo Departamento de Perícia Médica e Saúde Ocupacional (DPMSO), levando-se em conta o grau 
de dificuldade alegado em razão da deficiência. 

2.5. Ressalvada a hipótese do item 2.4, o candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade  
de condições com os demais candidatos.

2.6. O não atendimento às disposições desta seção implicará o indeferimento da solicitação de inscrição para  
vagas reservadas à pessoa com deficiência, permanecendo o candidato inscrito apenas para as vagas de 
ampla concorrência. 

3. Fica reservado o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste  
processo seletivo aos candidatos que se declararem negros e se enquadrarem nos parâmetros das regras de 

https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/estagios/estagios-e-residencias/selecoes/residencias.shtml
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/estagios/estagios-e-residencias/selecoes/residencias.shtml
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preenchimento  de  vagas  reservadas  a  candidatos  negros,  observando-se,  precipuamente,  o  objetivo  da 
política de ação afirmativa de inclusão social. 

3.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 
pardos  no  ato  da  inscrição  na  seleção  de  residente,  conforme  o  quesito  de  cor  ou  raça  utilizado  pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

3.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se  
houver sido selecionado ou contratado, será imediatamente desligado, sem prejuízo de eventuais sanções 
administrativas, civis e penais. 

3.3. O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas aos negros submeter-se-á a uma comissão de 
avaliação,  que  emitirá  parecer  quanto  à  veracidade  e  correção  da  autodeclaração  prestada  no  ato  da 
inscrição, quanto à condição de pessoa preta ou parda e ao fenótipo do candidato. 

4. A convocação de candidatos classificados obedecerá, a cada 10 (dez) candidatos, à seguinte ordem: 

a) O primeiro, o segundo, o quinto, o oitavo, o nono e o décimo candidatos serão admitidos da lista de  
ampla concorrência; 

b) O sexto candidato será admitido da lista de candidatos com deficiência; 
c) O terceiro, o quarto e o sétimo candidatos serão admitidos da lista de candidatos negros. 

5. Os candidatos com deficiência ou negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas  
destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação na seleção, sendo que: 

a) Os candidatos com deficiência ou negros, aprovados dentro do número de vagas oferecido para a  
ampla concorrência, não serão computados para efeito de preenchimento das vagas reservadas; 

b) Na hipótese de desistência de candidato com deficiência ou negro aprovado em vaga reservada, a  
vaga será preenchida pelo candidato classificado na posição imediatamente posterior; 

c) Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos com deficiência ou negros aprovados 
para  ocupar  as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes  serão  revertidas  para  a  ampla  
concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

6. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato das listas de pessoa 
com deficiência ou negros. 

7. Os candidatos com deficiência ou negros participarão do processo seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e  
ao local de aplicação das provas e à nota mínima para aprovação exigida aos demais candidatos, em todas as  
etapas. 
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III – DA RESIDÊNCIA

1. A jornada da Residência será de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, com a possibilidade de 
cumprimento da jornada de forma presencial, híbrida ou integralmente remota, conforme autorização do 
Promotor de Justiça supervisor da residência.

2. Fica assegurado ao candidato, integrante do Programa de Residência do MPMG: 

a) O recebimento da bolsa-auxílio mensal, no valor de R$ 4.863,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta e 
três reais); 

b) A  concessão  de  auxílio-transporte  no  valor  de  R$  18,00  (dezoito  reais)  por  dia  trabalhado 
presencialmente; 

c) O recesso remunerado de 30 (trinta) dias anuais, nos termos da Resolução PGJ nº 32/2025. 

IV – DAS INSCRIÇÕES 

1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento da Resolução PGJ nº 32/2025 e do 
presente Edital.

2. O MPMG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica  
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou por quaisquer 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3. O candidato interessado deverá preencher o formulário de inscrição disponível no endereço eletrônico 
https://forms.cloud.microsoft/r/9R6tT09ADG, no período de 13/05/2026 a 18/05/2026.

3.1 Quando do preenchimento do formulário de inscrição,  o candidato deverá informar se realizará a  
prova em Três Pontas ou em Varginha.

3.1. A confirmação da inscrição será encaminhada ao candidato, por meio de mensagem eletrônica (e-mail),  
imediatamente após o correto preenchimento do formulário eletrônico.

3.2. Além de preencher o formulário do item 3, o candidato que optar por concorrer às vagas reservadas aos  
negros deverá enviar, até o último dia do prazo de inscrição, a autodeclaração disponibilizada no Portal do  
MPMG (Modelo de autodeclaracao racial.pdf), devidamente preenchida, assinada e em formato PDF, para o 
e-mailresidencia-inscricao@mpmg.mp.br, devendo o assunto do e-mail conter explicitamente o número do 
edital ao qual o candidato está concorrendo, sendo o documento válido exclusivamente para esse edital.

4. É de responsabilidade do candidato informar corretamente os dados pessoais e escolares. 

5.  Caso  declare  algum  dado  incorreto,  o  candidato  poderá  atualizar  a  informação,  enviando  um  novo 
formulário de inscrição. 

mailto:estagio-inscricao@mpmg.mp.br
https://www.mpmg.mp.br/data/files/46/F1/29/A8/1E22191017A50CF8760849A8/Modelo%20de%20autodeclaracao%20racial.pdf
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6. Caso o candidato encaminhe mais de um formulário de inscrição, será considerado o último envio dentro  
do período de inscrição determinado neste Edital. 

7.  Caso  haja  alteração  de  e-mail,  telefone  ou  dados  curriculares  informados  no  ato  de  inscrição,  é  de 
responsabilidade  do  candidato  mantê-los  atualizados,  mediante  comunicação  ao  e-mail  residencia-
inscricao@mpmg.mp.br, a fim de viabilizar os contatos necessários. 

8. A inscrição implicará o conhecimento e a aceitação das normas preestabelecidas do certame. 

9.  A constatação,  em qualquer época,  de irregularidades,  inexatidão de dados ou falsidade de qualquer 
declaração na inscrição implicará  a  eliminação do candidato,  com o cancelamento da sua inscrição e  a  
anulação dos atos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

V – DO PROCESSO SELETIVO

ETAPA ÚNICA – PROVA ESCRITA

1. O processo de seleção compreenderá apenas prova escrita. 

1.1. A prova será escrita, no valor total de 90 (noventa) pontos, de caráter eliminatório e classificatório.

1.1.1. A prova será realizada no dia 23/05/2026, às 8 horas, com duração total de 4 horas.

1.1.1.1 A prova será aplicada concomitantemente nas cidades de Três Pontas e de Varginha.

1.1.1.2  Em Três Pontas,  a prova será realizada no Unis/FATEPS, localizado na Praça d’Aparecida, nº 157, 
Centro, Três Pontas/MG, CEP 37185-144. No átrio do prédio, haverá a indicação das salas onde as provas  
serão aplicadas. 

1.1.1.3 Em Varginha, a prova será realizada na FADIVA – Faculdade de Direito de Varginha –  localizada na 
Rua José Gonçalves Pereira, 112, Vila Pinto, Varginha/MG, CEP 37010-500.

1.1.2. A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três Pontas será a responsável pela elaboração e correção 
da prova, assim como pela análise de eventuais recursos.

1.1.3. O conteúdo programático da prova abrangerá os seguintes temas, bem como o uso correto da língua 
portuguesa:

a) DIREITO CONSTITUCIONAL:

1.  Constituição:  conceito  e  classificação;  conteúdo  da  Constituição;  normas  constitucionais  materiais  e 
formais;  supremacia  da  Constituição.  2.  Estado  Democrático  de  Direito:  conceito;  fundamentos 
constitucionais;  princípio  da  República.  3.  Interpretação  da  Constituição:  hermenêutica  constitucional;  

mailto:estagio-inscricao@mpmg.mp.br
mailto:estagio-inscricao@mpmg.mp.br
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teorias da interpretação; critério da interpretação conforme; mutação constitucional. 4. Aplicabilidade das 
normas constitucionais: classificação quanto à eficácia e à aplicabilidade. 5. Controle de constitucionalidade: 
sistemas de controle;  o sistema brasileiro;  instrumentos;  exercício do controle;  efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade; efeitos da declaração de constitucionalidade; a inconstitucionalidade por omissão. 6. 
Poder Constituinte: conceito; legitimidade e limites; poder originário e poder derivado; poder constituinte  
estadual. 7. Poder Legislativo: organização, funcionamento e competências; Congresso Nacional; processo 
legislativo;  Comissões  Parlamentares  e  controle  jurisdicional;  imunidades  parlamentares;  orçamento  e 
fiscalização orçamentária; Tribunais de Contas. 8.  Poder Judiciário: a função jurisdicional;  organização do 
Poder  Judiciário;  Supremo  Tribunal  Federal;  Superior  Tribunal  de  Justiça;  Súmula  Vinculante;  Conselho 
Nacional  de  Justiça;  Justiça  dos  Estados.  9.  Funções  essenciais  à  Justiça:  Ministério  Público  (natureza,  
princípios e garantias,  estrutura e funções constitucionais);  Advocacia (o advogado e a administração da 
Justiça,  direitos,  deveres  e  inviolabilidade);  Advocacia  pública  (procuradorias  e  defensorias).  10.  Poder 
Executivo:  princípios  constitucionais  da  Administração  Pública;  presidencialismo  e  parlamentarismo; 
organização e estrutura do Poder Executivo; eleição e mandato do Chefe do Executivo; perda do mandato:  
hipóteses e consequências; responsabilidade do Chefe do Executivo; Medida Provisória: natureza, efeitos, 
conteúdo e limites; competência política, executiva e regulamentar; Estado de sítio e Estado de defesa. 11. 
Estrutura  federativa  brasileira:  conceito  e  características  da  federação;  repartição  e  classificação  das 
competências na Constituição de 1988; União (natureza da unidade federativa; competências; organização),  
Estados (competências, organização e autonomia),  Municípios(competências, organização e autonomia) e 
Distrito  Federal  (natureza,  competências,  organização  e  autonomia);  os  “consórcios  públicos”  (Lei  nº 
11.107/2005  e  suas  alterações);  intervenção  nos  Estados  e  Municípios  (autonomia  e  intervenção, 
competência  interventiva,  pressupostos  formais  e  substanciais,  procedimento,  limites  e  controle).  12.  
Direitos e garantias fundamentais: declaração dos direitos e sua formação histórica; natureza e eficácia das  
normas  sobre  direitos  fundamentais;  conceito  de  direitos  e  de  garantias;  classificação  dos  direitos 
fundamentais;  13.  Direitos  individuais:  destinatários;  classificação;  direito  à  vida;  direito  à  privacidade;  
dignidade  da  pessoa  humana;  igualdade;  liberdade  (pessoa  física,  pensamento,  ação  profissional); 
propriedade  (conceito  e  natureza  constitucional,  propriedades  especiais,  limitações  ao  direito  de 
propriedade,  função  social  da  propriedade);  14.  Direitos  sociais:  conceito  e  classificação;  direitos  dos  
trabalhadores(individuais e coletivos); direito à educação e à cultura; direito ambiental; direitos das crianças  
e dos idosos; seguridade social (saúde, previdência e assistência social); disciplina da comunicação social; 15.  
Nacionalidade (conceito e natureza, direitos dos estrangeiros); Direitos políticos: cidadania (direito a voto e 
elegibilidade);  plebiscito  e  referendo  (conceitos  e  distinções);  direitos  políticos  negativos  (conceito  e 
significado; perda, suspensão e reaquisição dos direitos políticos; inelegibilidades); Lei das Inelegibilidades 
(Lei  Complementar  nº  64/1990);  Partidos  políticos  e  organização  partidária;  Lei  Orgânica  dos  Partidos 
Políticos (Lei nº 9.096/1995 e suas alterações); 16. Ações Constitucionais: tutela de interesses individuais,  
difusos e coletivos; ações constitucionais em espécie (habeas corpus, habeas data, mandado de segurança 
individual  e  coletivo;  mandado  de  injunção,  ação  civil  pública,  ação  popular,  ação  declaratória  de  
constitucionalidade,  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  arguição  de  descumprimento  de  preceito 
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fundamental).  17.  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência.  18.  Marco 
temporal indígena. 

b) DIREITO PENAL

1.  Direito  Penal:  conceito,  funções  e  caracteres.  Ciências  Penais  e  disciplinas  auxiliares;  2.  Escolas  e 
tendências  penais:  escola  clássica,  escola  positiva,  escola  crítica,  escola  moderna  alemã,  escola  penal 
humanista, escola técnico-jurídica, escola correcionalista, movimento de defesa social; 3. Principais fases da 
evolução epistemológica do Direito Penal: positivismo, neokantismo, finalismo e ontologismo do finalismo de 
Welzel, pós-finalismo: normativismo funcionalista. Direito Penal do Inimigo; 4. Princípios Fundamentais do 
Direito Penal. Princípio da legalidade ou reserva legal. Princípio da dignidade da pessoa humana. Princípio da  
culpabilidade.  Princípio  da  exclusiva  proteção  de  bens  jurídicos.  Princípio  da  intervenção  mínima  e  da 
fragmentariedade. Princípios da pessoalidade e da individualização da pena. Princípio da proporcionalidade.  
Princípio da humanidade. Princípio da adequação social. Princípio da insignificância; 5. Bem Jurídico-Penal:  
Conceito e delimitação. Bem jurídico individual e transindividual. Objeto do crime. Bem jurídico e função; 6.  
Teoria da lei penal. Fontes do Direito Penal: costume, jurisprudência e doutrina. Norma e lei penal: conceito  
e estrutura lógica da norma jurídico-penal. Lei penal em branco. Interpretação da lei penal. Aplicação da lei  
penal:  argumento  analógico,  princípios  gerais  de  direito  e  equidade.  7.  Âmbito  temporal  da  lei  penal: 
irretroatividade e retroatividade da lei penal favorável. Lei excepcional ou temporária. Tempo do crime. 8.  
Âmbito  espacial  da  lei  penal.  Princípios  Fundamentais.  Conceito  de  território  nacional.  Lugar  do  delito.  
Extraterritorialidade:  imunidade  diplomática  e  imunidade  parlamentar.  Extradição:  conceito  e  espécies.  
Princípios e condições. Limitações à extradição. Deportação e expulsão. 9. Delito: conceito formal, material  
ou  analítico.  Classificação  dos  delitos:  delito  de  resultado,  delito  de  mera  atividade  ou  conduta,  delito  
qualificado pelo resultado,  delito de lesão, delito de perigo abstrato e concreto,  delito comum, especial  
(próprio  e  impróprio),  delito  de  mão  própria,  delito  unissubsistente,  delito  plurissubsistente,  delito  
pluriofensivo, delito instantâneo, permanente e instantâneo de efeitos permanentes, delito de dano, delito 
comissivo, delito omissivo próprio (puro) e omissivo impróprios (ou comissivos por omissão, ou comissivos-
omissivos), delitos unissubjetivos, delitos plurissubjetivos (coletivo, de concurso necessário), delitos de ação 
única, delitos de ação múltipla ou de conteúdo variado, delito complexo, delito progressivo ou de passagem, 
delito habitual; 10. Teorias da ação. Causas que excluem a ação e omissão. Relação de causalidade. Teorias.  
Superveniência  de  causa  relativamente  independente.  Causação  e  imputação  do  resultado.  Teorias.  
Estrutura do delito omissivo. Delito omissivo próprio. Delito omissivo impróprio; 11. Tipicidade. Conceito de  
tipo. Tipicidade e ilicitude. Desvalor da ação, desvalor do resultado. Classificação estrutural dos tipos. Tipo de 
injusto de ação doloso: tipo objetivo e tipo subjetivo. Elemento subjetivo geral: o dolo. Elemento subjetivo 
do injusto (elemento subjetivo especial do tipo). Tipo de injusto de ação culposo. Conceito e elementos.  
Modalidades de culpa. Espécies de culpa. Princípio da confiança. Dolo eventual e culpa consciente. Erro de 
tipo. Conceito. Erro de tipo e erro de tipo permissivo. Erro de tipo escusável e inescusável. Erro acidental.  
Erro provocado por terceiro. Erro sobre o objeto. Erro na execução. Resultado diverso do pretendido; 12.  
Ilicitude  ou  antijuridicidade.  Causas  de  justificação.  Estado  de  necessidade:  conceito,  fundamento  e  
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requisitos. Legítima defesa: conceito, fundamento e requisitos. Estrito cumprimento de dever legal: conceito, 
fundamento, requisitos. Colisão de deveres. Exercício Regular de direito: conceito, fundamento e requisitos.  
Consentimento  do  ofendido:  conceito,  funções,  fundamento  e  requisito;  13.  Culpabilidade.  Conceito. 
Evolução  dogmática  da  culpabilidade.  Conceito  material  de  culpabilidade.  Elementos  da  culpabilidade.  
Imputabilidade.  Conceito.  Causas  de  exclusão  da  imputabilidade.  Imputabilidade  diminuída.  Embriaguez 
actio libera in causa. Consciência da ilicitude. Conceitos e teorias. Erro de proibição. Conceito e modalidades.  
Distinção entre erro de proibição e erro de tipo. Erro de proibição vencível e erro de proibição invencível.  
Exigibilidade de conduta diversa. Inexigibilidade. Hipóteses legais e supralegais de exculpação; 14. Etapas da  
realização  do  delito:  consumação  e  tentativa.  Conceito  e  elementos.  Fundamento  da  punibilidade  da  
tentativa.  Preparação  e  execução.  Desistência  voluntária  e  arrependimento  eficaz.  Arrependimento 
posterior.  Crime impossível.  Crime impossível e delito putativo. Intervenção predisposta de autoridade e 
atuação do agente provocador; 15. Sujeitos do delito. Sujeito ativo e passivo. Responsabilidade penal da 
pessoa jurídica;  16.  Concurso de pessoas.  Autoria e  participação:  teorias,  requisitos e  divisão.  Autoria e  
coautoria: conceito de autor. Autoria colateral Participação: conceitos, elementos e espécies de participação.  
Punibilidade no concurso de pessoas.  Circunstâncias incomunicáveis;  17.  Concurso de delitos.  Unidade e 
Pluralidade  delitiva.  Sistemas.  Concurso  material  ou  real.  Concurso  formal  ou  ideal.  Crime  continuado. 
Multas no concurso de delitos; 18. Teoria das Circunstâncias. Circunstâncias judiciais. Circunstâncias legais. 
Circunstâncias  legais.  Circunstâncias  agravantes.  Reincidência.  Conceito  e  elementos  da  reincidência. 
Espécies e efeitos da reincidência. Agravantes no concurso de pessoas. Circunstâncias atenuantes. Causas de  
aumento e de diminuição de pena. Qualificadoras; 19. Teorias da pena. Conceito. Espécies. Fundamentos e 
fins da pena. Teorias absolutas, relativas ou unitárias (ecléticas), Classificação das penas; 20. Pena de multa.  
Conceito. Natureza Jurídica. Sistemas de cominação de multa penal. Aplicação da pena de multa. Pagamento  
e parcelamento. Conversão e suspensão da pena de multa. Da prescrição da pena de multa na execução; 21.  
Determinação da pena. Conceitos e sistemas. Individualização legal, judicial e executória. Fixação da pena.  
Fixação da pena privativa de liberdade.  Fixação da pena de multa;  22.  Suspensão condicional  da  pena.  
Conceito  e  natureza  jurídica.  Sistemas.  Requisitos.  Espécies.  Condições.  Período  de  prova.  Revogação. 
Prorrogação. Extinção. Competência; 23. Livramento condicional. Requisitos de ordem objetiva e subjetiva. 
Concessão  do  livramento.  Condições.  Carta  de  livramento,  cerimônia,  caderneta  e  pecúlio.  Revogação 
obrigatória  e  facultativa.  Efeitos  da  revogação.  Modificação  das  condições.  Suspensão  do  livramento. 
Prorrogação do período de prova e extinção da pena; 24. Medidas de Segurança. Conceito. Natureza jurídica.  
Pena e medida de segurança. Princípio da legalidade. Sistemas. Pressupostos de aplicação das medidas de  
segurança: prática de fato punível, periculosidade do autor, e ausência de imputabilidade plena. Espécies:  
internação  em  hospital  de  custódia  e  tratamento  psiquiátrico,  e  tratamento  ambulatorial.  Locais  de  
internação  e  tratamento.  Duração  das  medidas  de  segurança.  Exame  de  verificação  da  cessação  de 
periculosidade.  Desinternação  ou  liberação  condicional.  Medida  de  segurança  substitutiva:  semi-
imputabilidade e superveniência de doença mental. Duração da medida de segurança substitutiva. Extinção  
da punibilidade e medidas de segurança. 25. Efeitos da condenação. Conceito. Efeitos secundários penais.  
Efeitos secundários extrapenais: genéricos específicos. Reabilitação: conceito, condições, requisitos, efeitos e  
revogação; 26.  Condições objetivas da punibilidade. Definição e natureza jurídica. Enumeração e efeitos. 
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Escusas absolutórias. Conceito e denominação. Natureza jurídica; 27. Causas de extinção da punibilidade.  
Natureza jurídica e efeitos da extinção da punibilidade. Morte do agente. Anistia, graça e indulto. Abolitio  
criminis.  Renúncia.  Perdão  do  ofendido.  Perdão  judicial.  Retratação.  Decadência  e  perempção;  28. 
Prescrição.  Conceito  e  fundamentos.  Os  prazos  de  prescrição  e  sua  contagem.  Espécies.  Suspensão  e  
interrupção da prescrição; 29. Dos crimes contra a pessoa; 30. Dos crimes contra o patrimônio; 31. Dos  
crimes contra a propriedade imaterial;  32. Dos crimes contra a organização do trabalho; 33. Dos crimes 
contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos; 34. Dos crimes contra a dignidade sexual; 35.  
Dos crimes contra a família;  36. Dos crimes contra a incolumidade pública;  37. Dos crimes contra a paz 
pública; 38. Dos crimes contra a fé pública e delitos das fraudes em certames de interesse público; 39. Dos  
crimes contra a administração pública; 40. Dos crimes contra o estado democrático de direito; 41. Dos crimes 
previstos na Lei Antidrogas (Lei nº 11.343/2006 e suas alterações); 42. Dos crimes referentes à violência  
doméstica e familiar (Lei nº 11.340/2006 e suas alterações); 43. Dos crimes previstos na Lei nº 9.263/1996 e  
suas alterações (planejamento familiar);  44.  Dos crimes previstos no Estatuto do Desarmamento (Lei  nº 
10.826/2003 e suas alterações); 45. Dos crimes hediondos (Lei nº 8.072/1990 e suas alterações); 46. Dos  
crimes de tortura (Lei nº 9.455/1997 e suas alterações); 47. Dos crimes de discriminação na relação jurídica 
de trabalho (Lei nº 9.029/1995); 48. Dos crimes relativos a preconceito (Leis nº 7.716/1989 e suas alterações  
e nº 9.459/1997); 49. Dos crimes eleitorais (Lei nº 4.737/1965 e suas alterações); 50. Dos crimes previstos no 
Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003 e suas alterações); 51. Dos crimes previstos no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei nº 8.069/1990 e suas alterações); 52. Dos crimes de interceptação das comunicações  
telefônicas (Lei nº 9.296/1996); 53. Dos crimes de trânsito (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações); 54. Dos 
crimes de propriedade intelectual de programa de computador (Lei nº 9.609/1998); 55. Dos crimes contra o  
meio ambiente (Lei nº 9.605/1998 e suas alterações); 56. Dos crimes de biossegurança (Lei nº 11.105/2005); 
57. Dos crimes de transplante de órgãos (Lei nº 9.434/1997 e suas alterações); 58. Dos crimes do Estatuto do 
Índio (Lei nº 6.001/1973 e suas alterações); 59. Dos crimes contra a ordem tributária, econômica e relações  
de consumo (Leis nº 8.137/1990 e suas alterações e nº 8.176/1991); 60. Dos crimes previstos no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990 e suas alterações); 61. Dos crimes de lavagem de capitais (Lei nº 
9.613/1998  e  suas  alterações);  62.  Das  disposições  penais  em  relação  à  prevenção  e  repressão  de 
organizações criminosas (Lei nº 12.850/2013 e suas alterações); 63. Dos crimes de Licitações Públicas (Lei nº  
14.133/2021);  64.  Dos  crimes  de  responsabilidade  penal  dos  Prefeitos  e  Vereadores  (Decreto-Lei  nº  
201/1967 e suas alterações); 65. Crimes falimentares (Lei nº 11.101/2005 e suas alterações); 66. Crimes de  
propriedade intelectual  (Lei  nº 9.279/1996 e suas  alterações);  67.  Dos Crimes previstos na Lei  Geral  do 
Esporte  (Lei  nº  14.597/2023);  68.  Lei  de  Abuso  de  Autoridade  (Lei  nº  13.869/2019).  69.  Lei  das  
Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/1941 e suas alterações); 70. Lei de Prevenção e Enfrentamento 
da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente (Lei nº 14.344/2022).

c) PROCESSO PENAL 

1. Interpretação e aplicação da norma processual penal. 2. Direito Processual Penal à luz da Constituição 
Federal. 3. Do inquérito Policial (Título II do Livro I – CPP). 4. Da Ação Penal (Título III do Livro I – CPP). 5. Da  
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Ação Civil  (Título IV do Livro I  – CPP). 6. Da Competência (Título V do Livro I  – CPP). 7. Das Questões e  
Processos Incidentes (Título VI do Livro I  – CPP). 8. Da prova (Título VII do Livro I – CPP). 9. Do Juiz, do  
Ministério Público, do Acusado e Defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça (Título VIII do Livro I – CPP).  
10. Da Prisão, das Medidas Cautelares e da Liberdade Provisória (Título IX do Livro I – CPP). 11. Das Citações e  
Intimações (Título X do Livro I – CPP). 12. Da Sentença (Título XII do Livro I – CPP). 13. Do Processo Comum  
(Título I do Livro II – CPP). 14. Dos Processos Especiais (Título II do Livro II – CPP). 15. Das Nulidades e dos  
Recursos em Geral (Títulos I e II do Livro III – CPP). 16. Reforma do Processo Penal (Pacote Anticrime - Lei nº  
13.964/2019).  17.  Da  Execução  da  Pena  (Lei  nº  7210/84).  18.  Leis  especiais:  a)  Lei  antidrogas(Lei  nº 
11.343/2006 e suas alterações); b) Programa de proteção às vítimas(Lei nº 9.807/1999); c) Lei de abuso de  
autoridade  (Lei  nº  13.869/2019);  d)  Interceptação  telefônica  (Lei  nº  9.296/1996);  e)  Lei  dos  crimes 
hediondos(Lei  nº  8.072/1990  e  suas  alterações);  f)  Lei  dos  Juizados  Especiais(Lei  nº  9.099/1995  e  suas 
alterações); g) Prisão temporária (Lei nº 7.960/1989 e suas alterações); h) Lei das organizações criminosas  
(Lei nº 12.850/2013 e suas alterações); i) Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações); 
j)  Estatuto  do  desarmamento  (Lei  nº  10.826/2003  e  suas  alterações);  k)  Violência  doméstica  (Lei  nº 
11.340/2006  e  suas  alterações);  l)  Decreto-Lei  nº  201/1967  e  suas  alterações;  m)  Lei  de  Prevenção  e 
Enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente (Lei nº 14.344/2022); n) 
Decreto-Lei nº 3.240/1941.

d) DIREITO DO CONSUMIDOR 

1. Fundamentos Constitucionais e infraconstitucionais do Direito do Consumidor. Campo de Aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC).  2.  Relação de Consumo. Conceitos de consumidor,  fornecedor,  
produto e serviço. Correntes e posicionamento do STJ. 3. Principiologia e Direitos Básicos no CDC. Boa-fé 
objetiva.  Inversão do ônus da prova.  4.  Responsabilidade pelo fato  e  do produto e do serviço no CDC.  
Responsabilidade pelo Vício do produto e do serviço no CDC. Prazos. Garantia Contratual e Legal. Decadência 
e Prescrição. Desconsideração da Personalidade Jurídica no CDC. 5. Oferta e Publicidade. Práticas Comerciais 
Abusivas. Cobrança de Dívidas e cadastros de Inadimplentes. Contratação no comércio eletrônico – Decreto 
nº 7.962/2013. 6. Proteção Contratual no CDC. Cláusulas Abusivas. Contratos de Adesão. Financiamentos. 
Ações de revisão de contrato. Prevenção e tratamento do superendividamento. 7. Sanções administrativas. O 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 8. Defesa dos Direitos do Consumidor em Juízo. Ações Coletivas  
para defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos em matéria de consumo. Conciliação 
no superendividamento. 9. Lei do Cadastro Positivo e seu regulamento (Lei nº 12.414/2011 e Decreto nº 
9.936/2019). 10. Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações (Resolução 
Anatel  nº  765/2023).  11.  Regras  de  Prestação  do  Serviço  Público  de  Distribuição  de  Energia  Elétrica 
(Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021). 12. Lei dos planos e seguros privados de assistência à saúde 
(Lei nº 9.656/1998). 13. Jurisprudência, precedentes e súmulas do STF e do STJ em matéria de direito do  
consumidor. 

1.1.4. Somente será permitida consulta à legislação seca.



nfd

1.1.5. O candidato deverá comparecer no local previsto para realização da prova com, no mínimo, 20 (vinte)  
minutos de antecedência, munido do original do documento de identificação usado na inscrição.

1.1.6. Não será admitida a entrada, na sala da prova, do candidato que se apresentar após o horário de 
início.

1.1.7.  Durante  a  realização  da  prova  proceder-se-á  à  identificação  civil  dos  candidatos,  mediante  a 
verificação do documento de identidade e coleta de assinatura.

1.1.8. Será excluído da seleção o candidato que: 

a) Recusar-se a ser identificado;
b) Identificar-se na folha de respostas;
c) Retirar-se do recinto durante a realização da prova sem a devida autorização;
d) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou com pessoa estranha, por escrito ou por e) 

qualquer outro meio, bem como utilizar notas, livros, impressos ou qualquer forma de consulta não 
autorizada;

e) Portar ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
f)  Desrespeitar  os  aplicadores  da  prova,  seus  auxiliares,  outra autoridade presente ou qualquer dos 

candidatos.

VI – DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

1. Será desclassificado o candidato que não alcançar, na prova escrita, o mínimo de 60% (sessenta por cento) 
– o que corresponde a 54 (cinquenta e quatro) pontos – da pontuação total atribuída à etapa (noventa 
pontos).

2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a pontuação obtida. 

3. Em qualquer caso de empate, terá preferência o candidato que tiver maior idade, assim considerando o  
ano, mês e dia de nascimento. 

4. A classificação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem decrescente de pontuação e sua nomeação 
dar-se-á em estrita observância a essa ordem, observando-se a aplicação das cotas, nos termos e critérios  
previstos neste edital.

5. O resultado do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do MPMG e divulgado no Portal do  
MPMG. 
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VII – DOS RECURSOS

1.  O  recurso  contra  quaisquer  atos  ou  resultados  do  processo  seletivo  deverá  ser  interposto,  
fundamentadamente, no prazo de 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação no Diário Oficial, por meio  
do formulário disponível no endereço eletrônico: 
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=T4-imeyXV0CuhFGjXUx-
Ju3ZFiG95BlLk0nr7uq5F4pUNExUWlBQSUtJODY5MDhGMkMyMU9PN09ZVy4u&route=shorturl

2. O recurso será encaminhado para apreciação do responsável pela seleção, conforme artigo 13, inciso IX,  
da Resolução PGJ n. º 32/2025, com cópia para o e-mail do candidato. 

3. O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame, sob pena de indeferimento 
sem análise do mérito. 

4. O recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos ou recursos da  
classificação definitiva. 

6. Caso seja identificado qualquer problema técnico no acesso ou utilização do link destinado à interposição 
de  recurso,  o  candidato  deverá  encaminhar,  dentro  do  prazo  estabelecido  para  recurso,  um  e-mail  ao 
endereço residencia-edital@mpmg.mp.br, informando o erro ocorrido, com a devida indicação do número 
do edital, a fim de que a situação seja regularizada.

7.  O não encaminhamento da comunicação nos termos e  prazo a  estabelecidos  no item 6 desta seção  
implicará a não apreciação do recurso.

VIII – DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO

1. O candidato classificado será convocado em observância da ordem de classificação, conforme disposto no 
capítulo VI deste Edital. 

2. A convocação oficial será feita por  e-mail  pela Diretoria de Estágios e Convênios Acadêmicos, mediante 
solicitação realizada pela unidade. 

3. Após a convocação, o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para se manifestar e poderá: 

a) Aceitar a vaga ofertada; 
b) Solicitar a reclassificação para o último lugar do cadastro de reserva; 
c) Desistir do processo seletivo e ser automaticamente excluído do cadastro de reserva. 

mailto:residencia-edital@mpmg.mp.br
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=T4-imeyXV0CuhFGjXUx-Ju3ZFiG95BlLk0nr7uq5F4pUNExUWlBQSUtJODY5MDhGMkMyMU9PN09ZVy4u&route=shorturl
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=T4-imeyXV0CuhFGjXUx-Ju3ZFiG95BlLk0nr7uq5F4pUNExUWlBQSUtJODY5MDhGMkMyMU9PN09ZVy4u&route=shorturl
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4. Será considerado desistente o candidato que não responder à convocação no prazo estipulado. 

5. Caso o candidato seja convocado para vaga distinta da prevista no Capítulo II,  poderá rejeitar a vaga 
ofertada, sem prejuízo de sua classificação no cadastro reserva. 

6. É irretratável a desistência do candidato do processo seletivo. 

7. Em caso de recusa ou desistência, o candidato seguinte na ordem de classificação poderá ser convocado  
para a vaga.

8. A relação de documentos necessários para nomeação, conforme Resolução PGJ nº 32/2025, bem como as  
diretrizes necessárias para o devido encaminhamento, serão informadas no momento da convocação. 

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.  Para  a  solução  de  quaisquer  problemas  relacionados  à  inscrição  ou  ao  envio  da  autodeclaração,  o  
candidato deverá entrar em contato pelo  e-mail  residencia-inscricao@mpmg.mp.br  ou pelo telefone (31) 
3330-9996. 

2.  Para esclarecimento de dúvidas  sobre o processo seletivo e os  critérios de classificação,  o candidato 
deverá entrar em contato diretamente com a unidade responsável pelo processo seletivo, por meio do e-
mail secretariapjtp@mpmg.mp.br .

3. O prazo de validade desta seleção pública é de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, contado da 
data da publicação do resultado da seleção, a critério do Promotor responsável pela seleção. 

4. A inscrição implicará o conhecimento e a aceitação, por parte do candidato, dos atos normativos sobre  
Residência da Procuradoria-Geral de Justiça do MPMG e este Edital. 

5. A contratação de candidato aprovado dependerá da conveniência para o MPMG. 

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretora do CEAF. 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2026. 

Cássia Virgínia Serra Teixeira Gontijo
Procuradora de Justiça

Diretora do CEAF 

Vilmo Barreto Teixeira Junior
Promotor de Justiça

Responsável pela seleção 

mailto:estagio-inscricao@mpmg.mp.br
mailto:secretariapjtp@mpmg.mp.br

	I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	II – DA OFERTA DE VAGAS
	III – DA RESIDÊNCIA
	IV – DAS INSCRIÇÕES
	V – DO PROCESSO SELETIVO
	VI – DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
	VII – DOS RECURSOS
	VIII – DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO
	IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

